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PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTELO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2023
(Processo Administrativo n° 11.946/2022)

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EM CONFORMIDADE COM OS INCISOS I E III DO ART. 48 DA LEI COMPLEMENTAR 123/06, ESTE PROCESSO É
DESTINADO À PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ENTRE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

1. PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE CASTELO, inscrito no CNPJ sob nº 27.165.638/0001-39, sediado à Av. Nossa Senhora da Penha
n° 103, Centro, Castelo/ES, por meio do Departamento de Compras e Licitações, através de seu pregoeiro, designado
pela Decreto nº 18.963/2022, devidamente autorizado pelo Senhor Prefeito, João Paulo Silva Nali, em conformidade
com o disposto na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto
nº 7.746, de 05 de junho de 2012, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução
Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei
nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital e respectivas alterações e demais
legislação  correlata,  torna  pública  a  realização  de  procedimento  de  licitação  na  modalidade  PREGÃO,  na  forma
ELETRÔNICA,  do  tipo  MENOR  PREÇO  POR  ITEM,  tendo  por  objeto  a  AQUISIÇÃO  DE  BRINQUEDOS,  PARA
ESTRUTURAÇÃO DA ÁREA DE RECREAÇÃO DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA CRIANÇAS E
ADOLESCENTES “WILLIS CÉSAR PEDRUZZI”, obedecendo ao seguinte calendário:

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO
DIA: 15 de fevereiro de 2023

Horário: 14:00 (Horário de Brasília/DF)
Endereço Eletrônico: https://www.licitanet.com.br/

1.1.1. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF.

1.2.  O  recebimento  das  propostas,  envio  dos  documentos  de  habilitação,  abertura  e  disputa  de  preços,  será
exclusivamente  por  meio  eletrônico,  no  endereço  https://www.licitanet.com.br/,  conforme datas  e  horários  definidos
acima:
1.3. A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá, no site https://www.licitanet.com.br/, nos termos
das condições descritas neste Edital.

2. DO EDITAL DE CRITÉRIO DE JULGAMENTO
2.1. A presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS PARA O SERVIÇO DE ACOLHIMENTO
INSTITUCIONAL PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES “WILLIS CÉSAR PEDRUZZI”,  de acordo com as condições e
especificações constantes do presente edital, inclusive seus anexos, especialmente o Anexo I, que veicula o Termo de
Referência.

2.2. O aviso deste Edital será publicado no Diário Eletrônico dos Municípios do Estado do Espírito Santo, endereço:
https://ioes.dio.es.gov.br/dom, órgão oficial  de divulgação do Município  de Castelo,  no Site da Prefeitura Municipal:
www.castelo.es.gov.br,  no  site  do  Diário  Oficial  do  Estado  do  Espírito:  www.dio.es.gov.br,  no  site
https://www.licitanet.com.br/

2.3.  Para  envio  do  edital  por  e-mail  deve  a  licitante  interessada  enviar  solicitação  para  o  endereço  eletrônico
llicitacao@castelo.es.gov.br.

2.4. O Edital de Pregão Eletrônico completo estará à disposição dos interessados no Setor de Licitações da Prefeitura
Municipal de Castelo/ES, no site www.castelo.es.gov.br e no site https://www.licitanet.com.br/ 

2.5. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Licitanet e as especificações
constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.

2.6. As questões administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de Licitações pelo telefone
(28) 3542 6300 – Ramal 219.

2.7.  As  questões  estritamente  técnicas  referentes  ao  objeto  licitado  serão  prestadas  pelo  Secretaria  Municipal  de
Assistência Social, telefone (28) 3542 6300 – Ramal 263.
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2.8. A presente Licitação reger-se-á pelo tipo: MENOR PREÇO POR ITEM.

2.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa  “ABERTO”, em que os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão às expensas da seguinte Dotação Orçamentária.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ELEMENTO DE DESPESA FICHA FONTE DE RECURSOS

010.001.08.243.0065.2.232 33903000000 992 2311000000

010.001.08.243.0065.2.232 44905200000 998 2311000000

3.2. Devem estar incluídas no preço cotado todas as despesas com mão de obra, fretes, tributos, e/ou contribuições, e
quaisquer outros encargos indispensáveis ao fornecimento do equipamento. 

4. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES
4.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providências em relação ao
presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com antecedência de até 03 (três) dias úteis,
da data fixada para a abertura da sessão pública do certame.

4.2. As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao pregoeiro e protocolizadas em dias úteis, das 09h00 às 15h00,
na Av. Nossa Senhora da Penha, nº 103, Centro, Castelo-ES, Setor de Protocolo, ou encaminhadas através de e-mail
no endereço eletrônico: licitacao@castelo.es.gov.br.

4.3. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a formulação das propostas,
será designada nova data para a realização deste PREGÃO.

4.4. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a
impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

4.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03
(três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via
internet, endereçados exclusivamente ao e-mail: licitacao@castelo.es.gov.br.

4.6.  O  pregoeiro  responderá  aos  pedidos  de  esclarecimentos  no  prazo  de  dois  dias  úteis,  contado  da  data  de
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

4.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame

4.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos
autos do processo de licitação.

4.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a
administração.

4.10. Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os respectivos prazos legais. Acolhida a
impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto quanto, inquestionavelmente, a alteração
não afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos licitantes.

5. DO PRAZO DE ENTREGA E DA FORMA DE FORNECIMENTO
5.1.  O  vencedor  do  certame  deverá  executar  os  serviços  que  lhe  forem  adjudicados  conforme  programação  e
solicitação prevista no contrato de prestação de serviços e Termo de Referência – Anexo I, deste Edital.

5.2. Prazo, local e condições de execução: Conforme cronograma/itinerário estabelecido junto à Secretaria Municipal e
descrito nesse edital, anexos e contrato.

5.3.  Caso  a  entrega  do  objeto  não  seja  executado  no  prazo  e  forma  estabelecido  no  anexo  I,  o  fiscal  iniciará
procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao fornecedor, excetuado os casos em que o motivo do
descumprimento seja justificado e aceito pelo Município de Castelo.

6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
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6.1. Poderão participar desta licitação os interessados:
6.1.1. Cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação, conforme o disposto nos respectivos atos
constitutivos;
6.1.2. Regularmente estabelecidos no País e que satisfaçam as condições deste Edital e seus Anexos.

6.2. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no País,
que  sejam  especializadas  e  credenciadas  no  objeto  desta  licitação  e  que  satisfaçam  todas  as  exigências,
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.

6.3. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por ela exigida
para respectivo cadastramento junto Licitanet.

6.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades
cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa
física e para o microempreendedor  individual  – MEI,  nos limites previstos da Lei  Complementar  nº 123,  de 2006,
alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014.

6.5. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não”, em campo próprio do sistema
eletrônico, relativo às seguintes declarações:
6.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar n.º 123, de 2006, estando apta a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49;
6.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital;
6.5.3.  Que  inexistem  fatos  impeditivos  para  sua  habilitação  no  certame,  ciente  da  obrigatoriedade  de  declarar
ocorrências posteriores;
6.5.4. Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º,
inciso XXXIII, da Constituição Federal;
6.5.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente;
6.5.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando
o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da Constituição Federal.

6.6. Não será permitida a participação direta ou indiretamente na presente licitação das empresas interessadas:
a) Enquadradas nas disposições no artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações; 
b) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
c) Que encontrem sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial, exceto empresas com plano de
recuperação  acolhido  judicialmente,  e  empresas  em  recuperação  extrajudicial,  com  plano  de  recuperação
homologado judicialmente;
d) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e
responder administrativa ou judicialmente;
e) Possuam incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção, de chefia ou
de  assessoramento,  referente  à  Súmula  Vinculante  13  do  Supremo  Tribunal  Federal  que  versa  sobre  o
nepotismo, considerando-se inseridos no conceito de incompatibilidade o cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade contratante ou de servidor da
mesma pessoa jurídica, investido em cargo de direção, de chefia ou de assessoramento. 
f) Que constem no: 
f.1)  Cadastro  de  empresas  inidôneas  do  Tribunal  de  Contas  da  União,  do  Ministério  da  Transparência,
Fiscalização e Controladoria Geral Da União; 
f.2) Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF como impedidas ou suspensas; 
f.3)  Cadastro  Nacional  de  condenações  civis  por  ato  de  improbidade  administrativa  e  inelegibilidade,
supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça. 

6.7. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições estabelecidas no presente
Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis.

7. DO CREDENCIAMENTO
7.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato, com
firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Licitanet, atribuindo poderes
para formular lances de preços e praticar os demais atos e operações no site.

7.2.  A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de empresas
associadas à Licitanet, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema,
pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
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7.3.  O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de
preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.

7.4.  A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo
quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Licitanet.

7.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada
diretamente ou por seu representante, não cabendo Licitanet a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de
uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

7.6.  O  credenciamento  do  fornecedor  e  de  seu  representante  legal  junto  ao  sistema  eletrônico  implica  a
responsabilidade legal  pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações
inerentes ao pregão eletrônico.

8. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos
de habilitação exigidos no item 11 do edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio
dessa documentação, respeitado o limite previsto no art. 25 do Decreto 10.024/2020.

8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 11 deste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

8.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, assegurado aos
demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

8.4.  Até  a  abertura  da  sessão pública,  os  licitantes  poderão  retirar  ou  substituir  a  proposta  e  os  documentos  de
habilitação anteriormente inseridos no sistema.

8.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que
haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

8.6. Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante, assumindo como firmes
e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

8.7. Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a descrição dos itens e
considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo detalhadamente as características do
objeto cotado, informando marca/fabricante (se for o caso) em campo próprio do sistema, preço unitário por
item, com até duas casas decimais após a vírgula. 

8.8. A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do
Pregão.

8.9. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente
no fornecimento dos bens ou da prestação de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o
Município de Castelo.

8.10.  Incumbirá ao licitante acompanhar  as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.11. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

8.12.  Os  documentos  que  compõem  a  proposta  e  a  habilitação  do  licitante  melhor  classificado  somente  serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

9. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
9.1. No dia 15 de Fevereiro de 2023, às 14h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet será aberta por
comando do Pregoeiro, com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e início da etapa de lances.
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9.2.  O Pregoeiro  verificará  as propostas  apresentadas,  desclassificando desde logo aquelas  que não estejam em
conformidade  com  os  requisitos  estabelecidos  neste  Edital,  contenham  vícios  insanáveis  ou  não  apresentem  as
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
9.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante
9.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por
todos os participantes.
9.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito
na fase de aceitação.

9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de
lances.

9.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes

9.5.  Iniciada  a  etapa  competitiva,  os  licitantes  deverão  encaminhar  lances  exclusivamente  por  meio  do  sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
9.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item.

9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras
estabelecidas no Edital.

9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

9.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo).

9.9.  Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

9.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente
pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

9.11.  A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente  sempre  que houver  lances  enviados  nesse  período  de  prorrogação,  inclusive  no  caso  de  lances
intermediários.

9.11.1.  Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

9.12.  Encerrada  a  fase  competitiva  sem  que  haja  a  prorrogação  automática  pelo  sistema,  poderá  o  pregoeiro,
assessorado  pela  equipe  de  apoio,  justificadamente,  admitir  o  reinício  da  sessão  pública  de  lances,  em prol  da
consecução do melhor preço.

9.13. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados
pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao Licitanet.

9.14. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

9.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em
primeiro lugar.

9.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do licitante.

9.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

9.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão
pública  será  suspensa  e  reiniciada  somente  após  decorridas  vinte  e  quatro  horas  da  comunicação  do  fato  pelo
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

9.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
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9.20. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só
poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo
de disputa aberto e fechado.

9.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º,
da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

9.21.1. no pais;
9.21.2. por empresas brasileiras;
9.21.2. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
9.21.2.  por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista  em lei  para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na
legislação;

9.22.  Persistindo  o  empate,  a  proposta  vencedora  será  sorteada  pelo  sistema  eletrônico  dentre  as  propostas
empatadas.

9.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico,
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

9.24. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

9.25. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas)horas, envie a proposta adequada
ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares,
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

9.26. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA
10.1.  Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em
seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.

10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo fixado
(Acórdão nº 1455/2018 – TCU – Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

10.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de
valor  zero,  incompatíveis  com  os  preços  dos  insumos  e  salários  de  mercado,  acrescidos  dos  respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.

10.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

10.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

10.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade
disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

10.6.  O prazo  estabelecido  poderá  ser  prorrogado  pelo  Pregoeiro  por  solicitação escrita  e  justificada do  licitante,
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

10.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e,
assim sucessivamente, na ordem de classificação.

10.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua
continuidade.
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10.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o
disposto neste Edital.

11. DA HABILITAÇÃO
11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em
primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto
à  existência  de  sanção  que impeça a  participação  no  certame ou  a  futura  contratação,  mediante  a  consulta  aos
seguintes cadastros:

11.1.1. SICAF;
11.1.2.  Consulta  Consolidada  de  Pessoa  Jurídica  do  Tribunal  de  Contas  da  União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/)
11.1.3.  Consulta  no  Cadastro  de  Impedidos  de  Licitar  do  TCE/ES   (https://www.tcees.tc.br/portal-da-
transparencia/consultas/lista-de-responsaveis/empresas-inidoneas/)

11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e poderá ser realizada também em nome
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

11.3.  Constatada  a  existência  de  sanção,  o  Pregoeiro  reputará  o  licitante  inabilitado,  por  falta  de  condição  de
participação.

11.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto
nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da
proposta subsequente.

11.5. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:
11.5.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;
11.5.2.  No caso de sociedade empresária ou empresa individual  de responsabilidade limitada – EIRELI:  ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede;
11.5.3.  Em  se  tratando  de  Microempreendedor  Individual  –  MEI:  Certificado  da  Condição  de
Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.
11.5.4. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

11.6. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em:
11.6.1. Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou de certidão que comprove
plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica,  ou  de  execução  patrimonial,  expedida  no  domicílio  da  pessoa  física,  em  data  não  anterior  a  60
(sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar do documento.
11.6.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses
da data de apresentação da proposta;
11.6.3.  No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como
microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte,  a  apresentação  de  balanço  patrimonial  do  último  exercício
financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015);
11.6.4.  No caso  de  empresa constituída  no  exercício  social  vigente,  admite-se  a  apresentação  de  balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

11.7. A documentação relativa à Qualificação Técnica consistirá em:
11.7.1. Atestado de Capacidade Técnica, de fornecimento, emitido por Pessoa Jurídica de Direito PÚBLICO ou
PRIVADO, declarando que o proponente já promoveu o fornecimento de material da mesma natureza do objeto
da licitação, comprovando aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com as características
dos itens constantes no Termo de Referência.

11.8. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em:
11.8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;
11.8.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta de
Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal
do Ministério da Fazenda;
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11.8.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;
11.8.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante;
11.8.5. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS);
11.8.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011;

11.8.6.1.  Em  se  tratando  de  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte,  havendo  alguma  restrição  na
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s)
empresa(s)  nesta  condição  será(ão)  declarada(s)  habilitada(s)  sob  condição  de  regularização  da
documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que
for declarado vencedor do certame, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento
do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
11.8.6.2.  As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma
restrição.
11.8.6.3.  A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito  à
contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis.

11.9. Para as demais certidões emitidas que não especifiquem seu prazo de validade, será considerado o prazo máximo
de 90 (noventa) dias, contados a partir de suas respectivas emissões, devendo estar válidas na data do recebimento
dos documentos de habilitação.

11.10. Para efeitos da  Lei Complementar nº 123/2006, as licitantes deverão apresentar, a fim de  COMPROVAR O
ENQUADRAMENTO:

11.10.1. A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 123/2006, de 14 de dezembro de 2006,
alterada pela Lei nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014, deverá apresentar acompanhado de a documentação
de habilitação, a Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ANEXO III).
11.10.2.  Certidão  expedida  pela  Junta  Comercial,  na  forma  do  art.  3º  da  Instrução  Normativa  DREI
(Departamento de Registro Empresarial e Integração) n.º 36, de 03 de março de 2017, ou, em se tratando de
Sociedade Simples, através de Documento expedido pelo Registro Civil de Pessoas Jurídicas, sob pena de ser
desconsiderada a condição de ME ou EPP.

11.11. A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no SICAF, desde
que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.

11.11.1. O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº
3, de 26 abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIR APENAS os documentos indicados nos subitens acima 11.5 –
Habilitação  Jurídica,  11.6  –  Qualificação  econômico-financeira,  11.7  –  Qualificação  Técnica  e  11.8  –
Regularidade fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios apresentação.
11.11.2.  Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC, o
licitante convocado deverá encaminhar,  acompanhado de os demais,  o  documento  válido que comprove o
atendimento  das  exigências  deste  Edital,  sob  pena  de  inabilitação,  ressalvando  o  disposto  quanto  à
comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme disposto na
Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014.
11.11.3.  Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal  e
trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF.

11.12. Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo pregoeiro e sua Equipe de Apoio
quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.

11.13.  No julgamento da habilitação,  o  pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

11.14. O não atendimento das exigências constantes do item 11 deste Edital implicará a inabilitação do licitante.

11.15. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a
comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do
item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções
cabíveis.

11.16. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns)
de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes.
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11.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.

11.18. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis.

11.19.  Todos  os  documentos  expedidos  pelo  licitante  deverão  estar  subscritos  por  seu  representante  legal  ou
procurador, com identificação clara do subscritor. No caso de documentos assinados por procurador, deve ser anexada
Procuração por instrumento público ou particular, da qual constem poderes necessários à prática dos atos inerentes à
licitação.

12. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES
DE HABILITAÇÃO
12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta, item a item ou um item
por licitante, para que este anexe no sistema LICITANET, a PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade
com o último lance ofertado.  Para tanto,  o pregoeiro fará uso de a ferramenta “CONVOCAR ANEXO”, devendo o
licitante anexar o documento utilizando o link “ANEXAR” disponível apenas para o licitante/vencedor.

12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via
sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

12.3. O licitante deverá anexar a  Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS) HORAS de efetivo
funcionamento do órgão público, ou seja, das 7h00min às 18h00min, contados da convocação.

12.4.  Em  caso  de  indisponibilidade  do  sistema,  será  aceito  o  envio  da  proposta  ajustada  por  meio  do  e-mail:
licitacao@castelo.es.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá entrar em contato com o pregoeiro
para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O pregoeiro não se responsabilizará por emails que, por
qualquer  motivo,  não  forem recebidos  em virtude  de problemas no  servidor  ou navegador,  tanto  do Município  de
Mandirituba quanto do emissor.

12.4.1. A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 (duas) horas,
não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de Preço, sendo
realizado, pelo Pregoeiro, o registro da não aceitação da proposta.
12.4.2.  Em caso de impossibilidade de atendimento  ao prazo,  o  licitante  deverá solicitar,  dentro do prazo
estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.
12.4.3.  É facultado o Pregoeiro ou à autoridade competente,  em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo,  vedada a inclusão posterior de
documento ou informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública.
12.4.4. Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços atualizada ou
não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro DESCLASSIFICARÁ e examinará a proposta subsequente
e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital.

12.5. A proposta deverá conter:
12.5.1. Proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente Edital, vedado o preenchimento
desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da proposta.
12.5.2.  Preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem inclusão de
qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária.
12.5.3. Indicação de que nos  preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos
sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto.
12.5.4. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data estipulada para a
abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2º combinado com o artigo 66, § 4º.
12.5.5. Indicação/especificação do material e marca se for o caso.
12.5.6.  Declaração  de  que  se  enquadra  na  condição  de  micro  e  pequena  empresa  prevista  na  Lei
Complementar 123/06.
12.5.7.  O  preço  proposto  deverá  ser  expresso  em moeda  corrente  nacional  (Real),  com até  duas  casas
decimais (0,00).
12.5.8.  A  proposta,  enviada  exclusivamente  por  meio  do  Sistema  Eletrônico,  deve  atender  todas  as
especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação.
12.5.9. O Pregoeiro reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre informações que
não  estejam  claras,  bem  como  de  solicitar  documentos  complementares  que  julgar  necessários  para  os
respectivos esclarecimentos.
12.5.10. A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no dia de sua
apresentação.

mailto:compras@castelo.es.gov.br
mailto:licitacao@castelo.es.gov.br


Av. Nossa Senhora da Penha, 103, Centro, Castelo, Espírito Santo – CEP 29.360-000
Telefone: (28) 3542 6300 – Ramal 219 - E-mail: compras@castelo.es.gov.br | licitacao@castelo.es.gov.br 

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Compras e Licitações

PREFEITURA DE 
CASTELO
.www castelo. . .es gov br

12.6. A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da PROPOSTA por até 30
(trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante
recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada.

13. DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL
13.1. A documentação constante no item 11 e 14 deverão ser encaminhadas  CASO SOLICITADO NO CHAT PELO
PREGOEIRO, em original ou cópias autenticadas, e a proposta original, deverão ser apresentadas no prazo máximo
de 03 (três) dias úteis, contados da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, no seguinte endereço: Av. Nossa
Senhora  da  Penha,  103,  Centro,  Castelo  –  ES,  CEP 29.360-000.  Aos  cuidados  do  Departamento  de  Compras,
Licitações e ao pregoeiro responsável da sessão. O envelope contendo os documentos deve estar lacrado e informar o
nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ, número e ano do Pregão Eletrônico.

13.2. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de habilitação e
proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará vencedor.

13.3.  Ocorrendo  a  inabilitação,  o  pregoeiro  convocará  o  autor  do  segundo  menor  lance  para  apresentar  sua
documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores dos demais lances,
desde que atendam ao critério  de aceitabilidade estabelecido  pelo instrumento convocatório,  ou poderá revogar  a
licitação.

14. DOS RECURSOS
14.1. Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de forma motivada, em
campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

14.2. A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse direito

14.3. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões de
recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, apresentarem as contrarrazões em igual
prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa dos seus interesses.

14.4. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via internet, no site:
https://www.licitanet.com.br.

14.5. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.
14.6. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, a Autoridade competente terá até 5 (cinco) dias para:

14.6.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo estabelecido
14.6.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão;
14.6.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente;

14.7. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

14.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente adjudicará o
objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação

14.9.  Não havendo recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o procedimento à
autoridade superior para homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.
15.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor
não  assinar  o  contrato,  não  retirar  o  instrumento  equivalente  ou  não  comprovar  a  regularização  fiscal  e
trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
15.2.1.  A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”)  ou e-mail,  de acordo com a fase do
procedimento licitatório.
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15.3. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade do
licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
16.1.  Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital,  o licitante classificado em primeiro lugar será
declarado vencedor.

16.1.1.  Se o  primeiro  proponente  classificado não atender  às  exigências  de habilitação,  será  examinada a
documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até o
encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado
vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação.

16.2.  A homologação  do  resultado  da  licitação é  de  responsabilidade  da  autoridade  competente  e  só  poderá  ser
realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela
própria autoridade competente

16.2.1. A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do objeto licitado.

17. DO PAGAMENTO
17.1.  O  pagamento  será  feito  no  prazo  de  até  10  (dez)  dias
contados  da  data  do  recebimento  definitivo  pela  Prefeitura  Municipal, por  crédito  em  conta  bancária,  mediante
apresentação de nota fiscal (em conformidade com a Solicitação de Fornecimento) aceitação e visto da Secretaria
Municipal que solicitou o equipamento.

17.2. A nota fiscal deverá ser protocolada no Protocolo Geral, acompanhado de as certidões de regularidade fiscal. Após
a conferência e atesto do servidor competente, será tramitada a nota fiscal para pagamento.

17.3. A vencedora do certame deverá apresentar as certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista em validade para o
pagamento.

17.4. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da adjudicatária e
haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente sanado.

18. DO VALOR MÁXIMO
18.1.  Valor máximo estimado da licitação é de R$ 10.346,54 (Dez Mil,  Trezentos e Quarenta e Seis Reais e
Cinquenta e Quatro Centavos).

19. DA CONTRATAÇÃO
19.1. As obrigações desta Licitação a serem firmadas entre a Prefeitura Municipal de Castelo e a Licitante Contratada,
serão  formalizadas  através  de  Contrato  observando-se  as  condições  estabelecidas  neste  Edital,  no  Termo  de
Referência e na Minuta Contratual e na legislação vigente;

20. DAS PENALIDADES
20.1.  O  licitante  deverá  observar  rigorosamente  as  condições  estabelecidas  no  Edital,  sujeitando-se  às  sanções
constantes no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993

20.2. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar a contratação, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do certame,
não mantiver  a  proposta,  falhar  ou fraudar  na  execução do objeto,  fizer  declaração falsa,  comportar-se de  modo
inidôneo  ou  cometer  fraude  fiscal,  ficará  impedido  de  licitar  e  contratar  com  o  Município  de  Castelo  e,  será
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores do Município pelo prazo de até 02 (dois) anos, sem
prejuízo das multas previstas no Edital e no Contrato, e das demais cominações legais

a) Considera-se retardamento na execução do certame qualquer ação ou omissão do licitante que prejudique o
bom andamento  do  certame,  evidencie  tentativa  de  indução  a  erro  no  julgamento,  ou  ainda  que  atrase  a
assinatura da Ata de Registro de Preços ou contrato.

b) Considera-se não manter a proposta a ausência de envio da mesma, bem como a recusa do envio de seu
detalhamento, quando exigível, ou ainda o pedido, pelo licitante, da desclassificação de sua proposta, quando
encerrada a etapa competitiva, desde que não esteja fundamentada na demonstração de vício ou falha na sua
elaboração, que evidencie a impossibilidade de seu cumprimento.

c) Considera-se falhar na execução do objeto o inadimplemento grave ou inescusável de obrigação assumidas
pelo contratado.

d) Considera-se fraudar na execução do objeto a prática de qualquer ato destinado a obtenção de vantagem
ilícita, induzindo ou mantendo em erro a Administração Pública.
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e) Considera-se comportar-se de modo inidôneo a prática de atos direcionados a prejudicar o bom andamento
do certame ou do contrato, tais como os descritos nos artigos 90; 92, parágrafo único; 93; 94; 95, parágrafo único;
96 e 97, parágrafo único da Lei nº 8.666/1993.

20.3. A Administração deve determinar o prazo de aplicação da sanção tomando por pressupostos as especificidades
de cada caso e a gravidade das condutas apuradas.

20.4. Nos casos de pequenos descumprimentos na execução do objeto desta contratação, que não gerem prejuízo para
o Contratante, poderá ser aplicada a sanção de Advertência, por escrito, conforme inciso I do art. 87 da Lei 8.666/93.

20.5. A contratada deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para o fornecimento do(s) produto(s),
sujeitando-se as penalidades constantes nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993, a saber:

a) ADVERTÊNCIA, nos casos de pequenos descumprimentos do Termo de Referência, que não gerem prejuízo
para a Secretaria.

b) MULTA POR MORA  – 0,33%(zero vírgula  trinta  e três por  cento)  ao dia,  limitado a 10%(dez por  cento),
incidente  sobre  o  valor  da  parcela  em  atraso  nos  casos  de  descumprimento  do  prazo  para  entrega  do(s)
produto(s).
c) MULTA DE INADIMPLEMENTO – 2,0%(dois por cento), incidente sobre o valor global da contratação, pelo
atraso superior a 30(trinta) dias ou recusa em fornecer o(s) produto(s), aplicada cumulativamente com a multa
estabelecida no item anterior;
d) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE LICITAR E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Prefeitura Municipal de
Castelo por um período de até 2(dois) anos, nos casos de recusa de fornecer o(s) produto(s);

e) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos casos de prática
de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os objetivos da licitação ou contratação, tais como conluio,
fraude, adulteração de documentos ou omissão de declaração falsa, por um período de até 2(dois) anos;

20.6. Da aplicação de penalidade caberá recurso, conforme disposto no art.109 da Lei nº 8.666/1993;

20.7. As sanções administrativas somente serão aplicadas pela Secretaria após a devida notificação e o transcurso do
prazo estabelecido para a defesa prévia;

20.8. A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, onde será indicada
a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o
local de entrega das razões de defesa;

20.9. O prazo para apresentação da defesa prévia será de 05(cinco) dias úteis a contar da intimação, onde deverá ser
observada a regra da contagem do prazo estabelecida no art.110 da Lei nº 8.666;1993;

20.10. A aplicação da sanção declaração de inidoneidade compete exclusivamente ao Prefeito, facultada a defesa do
interesse no respetivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida
após 02(dois) anos de sua aplicação

20.11. O atraso, para efeito de cálculo da multa, será contado em dias corridos, a partir do primeiro dia útil subsequente
ao de encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação.

20.12. A aplicação das multas de natureza moratória não impede a aplicação superveniente de outras multas previstas
neste artigo, cumulando-se os respectivos valores.

20.13. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela Administração Municipal.

20.14. O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou de crédito existente na Administração Municipal, em
favor da Contratada, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na
forma da lei.

20.15. Não será aplicada multa se, justificada e comprovadamente, o atraso na execução do objeto advier de caso
fortuito ou de força maior.

20.16. As sanções administrativas somente serão aplicadas pela Administração após a devida notificação e o transcurso
do prazo estabelecido para a defesa prévia.
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20.17.  A notificação  deverá  ocorrer  pessoalmente  ou  por  correspondência  com aviso  de  recebimento,  onde  será
indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa que se pretende aplicar, o
prazo e o local de entregar das razões de defesa.

20.18. O desatendimento à notificação importa o reconhecimento da veracidade dos fatos e a preclusão do direito pelo
licitante, implicando na imediata aplicação da sanção prevista em lei e no Edital.

20.19. O prazo para apresentação de defesa prévia será de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação,
exceto no caso previsto na alínea “e” do item 24.2, o qual será de 10 (dez) dias úteis a contar do recebimento da
notificação, onde deverá ser observada a regra da contagem de prazo estabelecida no art. 110 da Lei nº 8.666/93.

20.20.  As sanções previstas  neste Edital  são independentes entre si,  podendo ser  aplicadas de  forma isolada ou
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

20.21. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções serão assegurados à licitante vencedora o contraditório e a
ampla defesa.

21. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO
21.1. Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Castelo o direito de revogar a licitação por razões de interesse público,
decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável.

21.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que diretamente
dele dependam.

21.3.  Quando  da  declaração  de  nulidade  de  algum  ato  do  procedimento,  a  autoridade  competente  indicará
expressamente os atos a que ela se estende.

21.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração

21.5.  A  nulidade  da  contratação  opera  efeitos  retroativamente,  impedindo  os  efeitos  jurídicos  que  o  contrato,
ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

21.6.  Nenhum  ato  será  declarado  nulo  se  do  vício  não  resultar  prejuízo  ao  interesse  público  ou  aos  demais
interessados.

21.7. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla
defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

21.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito do Município de Castelo.

22. DO COMBATE A FRAUDE E A CORRUPÇÃO
22.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas,
a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se
comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar,
a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de
qualquer espécie,  de modo fraudulento que constituam prática ilegal  ou de corrupção, bem como de manipular ou
fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste
contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
23.1. O resultado/homologação e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios de
Castelo através do endereço eletrônico https://ioes.dio.es.gov.br/dom, e no Portal de Transparência do Município.

23.2. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Prefeitura Municipal
de Castelo não será, em caso algum, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado
do processo licitatório.

23.3. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados
em qualquer fase da licitação.
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23.4. Com fundamento na norma do art. 43, § 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93, é facultado ao Pregoeiro ou à autoridade
competente,  em qualquer  fase  da  licitação,  a  promoção de  diligência  destinada  a  esclarecer  ou  complementar  a
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do processo
desde a realização da sessão pública.

23.5. Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo Pregoeiro e Equipe de
apoio.

23.6. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá, com base na legislação vigente.

23.7. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá relevar omissões puramente formais, sanar
erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente.

23.8. Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes, prevalecerão
sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram.

23.9. Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal ou procurador,
com identificação clara do subscritor.

23.10. Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio.

23.11. Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número de CNPJ. Se o
licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se for filial, todos os documentos deverão
estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente
emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.

23.12. Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese
alguma,  ser  substituídos  por  protocolos  que  configurem  o  seu  requerimento,  não  podendo,  ainda,  ser  remetidos
posteriormente ao prazo fixado.

23.13. O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 da Lei Federal nº 8.666/93.

23.14. O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condições de habilitação
e de participação exigidas no procedimento licitatório.

23.15. Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados
em qualquer fase da licitação.

23.16. Os documentos de habilitação e proposta serão enviados digitalmente por meio de chave de acesso e senha do
sistema (Art. 26 §3º do Decreto 10.024/2019), sendo o envio de responsabilidade exclusiva da proponente, havendo
necessidade do encaminhamento da documentação original, será solicitada pelo Pregoeiro.

23.17. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente no mesmo horário, desde que
não haja comunicação do pregoeiro em contrário.

23.18. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal de Castelo.

23.19. Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo pregoeiro.

23.20. As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados,
e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da habilitação do licitante nem a
exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de qualquer licitante.

24. DOS ANEXOS
24.1. Compõem este Edital os seguintes Anexos:
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO II – MODELO DA PROPOSTA
ANEXO  III  –  MODELO  DE  DECLARAÇÃO  DE  MICROEMPRESA,  EMPRESA  DE  PEQUENO  PORTE  OU
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA
ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

Solicitação 2075/2022
1 DO OBJETO
1.1  Aquisição de brinquedos, para estruturação da área de recreação do Serviço de Acolhimento Institucional para
Crianças e Adolescentes “Willis César Pedruzzi”.

2 DA JUSTIFICATIVA
2.1 O  Serviço  de  Acolhimento  Institucional  para  Crianças  e  Adolescentes  “Willis  César  Pedruzzi”  que  acolhe
crianças/adolescentes, em caráter provisório e por determinação judicial, vítima de maus tratos.
O Serviço de Acolhimento, que funciona 24 horas, tem caráter provisório e excepcional para crianças e adolescentes de
ambos os sexos, inclusive crianças e adolescentes com deficiência, sob medida de proteção integral e em situação de
risco pessoal e social, cujas famílias ou responsáveis encontram-se temporariamente impossibilitados de cumprir sua
função de cuidado e proteção.
De acordo com a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, as unidades devem oferecer ambiente acolhedor
e preconizar atendimento personalizado, favorecendo o convívio familiar  e comunitário,  bem como a utilização dos
equipamentos e serviços disponíveis na comunidade local. 
O Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes de Castelo é tipificado para o abrigamento de 20
crianças e adolescentes e trabalha em acordo com  as legislações vigentes, que tem como objetivo promover a garantia
de direitos e a proteção social das crianças e adolescentes em risco social.
Para tanto, busca oferecer moradia segura e adequada, alimentação de acordo com as orientações nutricionais, acesso
a educação, saúde e lazer, conforme Estatuto da Criança e do Adolescente (ECRIAD).
Aquisição  de  brinquedos,  para  estruturação  da  área  de  recreação  busca  a  melhoria  da  estrutura  da  Instituição;
facilitando a realização de atividades recreativas e culturais, junto aos acolhidos.

3. DO PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO
3.1. A aquisição envolve produtos que podem ser fornecidos por licitantes distintos. Assim, a contratação será parcelada
em 05 (cinco) itens, uma vez que a parcela mínima que não compromete a atividade e mantém a economicidade é a de
unidade. Haja vista que a unidade de equipamento é a divisão mínima que mantêm a utilidade da solução preservando
os princípios da concorrência e menor onerosidade.

4. DA VEDAÇÃO DE CONSÓRCIO OU SUBCONTRATAÇÃO
4.1. A permissão de participação de empresas consorciadas visa permitir a inclusão de empresas que, isoladamente,
não atenderiam a todos os requisitos de qualificação técnica exigidos pelo instrumento convocatório, com o objetivo de
ampliar  a  competitividade.  No  entanto,  para  esta  contratação,  não  há  motivos  que  justifiquem  a  participação  de
empresas consorciadas, pois se trata de fornecimento de uma solução comumente fornecida no mercado por diferentes
fabricantes, sem qualquer complexidade que justifique cooperação de duas ou mais empresas para sua entrega, ou
seja, os produtos a serem fornecidos, não pressupõem multiplicidade de atividades empresariais distintas.

5 DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES
5.1

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

01

KIT DE TATAME 50X50 CM - C/ 20 PLACAS 
COLORIDO 

Composto por 20 Placas de tapete de EVA – Tatame, 
Medindo: 50x50 cm com 10 mm de espessura, mais 
18 bordas de acabamento. Colorido; Antiderrapante, 
Atóxico (Não Nocivo), Decorativo, Lavável, Isolante 
Térmico; amortece quedas de baixo impacto; 
Indicado para ambientes infantis como dormitórios, 
brinquedotecas. 

KIT 03 R$ 240,05 R$ 720,15

02 MESA DE PEBOLIM (TOTÓ) UND 01 R$ 1.887,58 R$ 1.887,58
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Estrutura em madeira maciça, Pés em MDF, em 
formato cantoneira Bonecos em polipropileno (PP – 
plástico) Contador de Pontos Sistema coletor de 
bolas em bandeja embutida; Varões passantes 
Acompanha duas bolas Medidas da mesa: C x L x A –
136 cm x 78 cm x 87 cm Peso: 39 kg. Garantia do 
Fabricante: 03 meses contra Defeito de Fabricação. 

03

CAMA ELÁSTICA 2,44 M

Itens Inclusos: Escadinha para Cama Elástica Pés 
em W trazem maior estabilidade e segurança 06 
Hastes em Aço Galvanizado com Isotubo Colorido e 
Ponteiras; que garantem maior segurança Rede de 
proteção Especial; Protetor de molas colorido 
Reforçado; 48 molas em aço galvanizado; Puxador 
de Molas; Lona de salto com proteção UV; Estrutura 
100% em Aço Galvanizado a Fogo;
 Manual de Instruções e montagem. Não requer 
nenhum parafuso e nenhuma ferramenta em sua 
montagem. É totalmente de encaixes. 
Especificações Técnicas: Diâmetro: 2,44 m Altura 
Total: 1,70 m Altura do chão até a lona de salto: 50 
cm Parede dos tubos de Aço com 1,88 mm de 
espessura Peso máximo Suportado: 90 kg Garantia: 
6 meses contra defeitos de fabricação. 

UND 01 R$ 2.669,34 R$ 2.669,34

04

PISCINA DE BOLINHA 1,5 X 1,5 M -C/ 1500 
BOLINHAS 

Composta por: 04 placas em madeira revestidas com 
lona colorida de grande densidade; medindo 45 cm 
de altura 04 Hastes em Aço Galvanizado com Isotubo
(revestimento para proteção) colorido blindado 01 
Rede de proteção com malha 5, ou seja, 
quadradinhos de 5 cm x 5 cm que não deixam as 
bolinhas saírem. Com Abertura para entrada e saída 
de crianças 01 Toldo confeccionado com lona 
colorida de grande densidade e Estrutura 100% em 
Aço Galvanizado 1500 unidades de bolinhas 
coloridas, produzidas em polietileno 100% virgem, 
Material de Alta Resistência e Qualidade, Atóxicos; - 
Tamanho aproximado: 7,5 cm Tamanho montado: 
1,50 m x 1,50 m e Altura: 1,90 m Capacidade 
máxima: 4 crianças Garantia mínima: 3 meses contra 
defeitos de fabricação. 

UND 01 R$ 1.860,10 R$ 1.860,10

05
CASINHA COLORIDA PARA BRINCAR

Confeccionada  totalmente  em  plástico  rotomoldado
(PEBLD:  Polietileno  de  baixa  densidade  linear),
altamente resistente, atóxicos, colorido, não possuem
cantos vivos.
A textura de suas paredes simula madeira
Todos  os  lados  possuem  aberturas  (janelas  ou
portas); sendo portas tipo vaivém.
Duas  paredes  com  janelas  sem  fechamento
(vazadas);
Uma parede com meia-porta vai e vem e uma janela 
sem fechamento (vazada);
Uma parede pequena com duas portas vai e vem;

UND 01 R$ 3.209,37 R$ 3.209,37
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Telhado em formato de duas águas;
A  sua  parte  interior  conta  com  acessórios  como
mesinha e banquinhos fixos; 
Dimensões:
Comprimento: 122 cm
Largura: 128 cm
Altura: 123 cm

VALOR TOTAL R$ 10.346,54

5.2 Da Justificativa da Quantidade
Conforme pode-se averiguar no relatório de Patrimônio;  a  Instituição não dispõe desse tipo de material,  e não há
registro de compra de anos anteriores.
No ano de 2020, a instituição passou por reformas e teve uma área externa, para recreação, incluída em sua estrutura.

A
aquisição aqui requerida, visa mobiliar essa área externa, facilitando a realização de atividades recreativas e culturais,
junto aos acolhidos.

6 DO FORNECIMENTO DO(S) PRODUTO(S), PRAZO DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO
6.1 A entrega dos produtos deverá ser efetuada de forma ÚNICA; após o recebimento da Autorização de Fornecimento
e Cópia do Empenho; no prazo de 30 (trinta) dias.
6.2  A entrega dos produtos deverá ser realizada no Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Castelo, localizado na
Avenida Nossa Senhora da Penha, nº 103, Centro, Castelo - ES, no horário de 07 h às 16 h; 
6.3 Os produtos deverão ser entregues acompanhados de documento fiscal, com as mesmas condições indicadas na
proposta  de  preço  da  vencedora  do  certame,  quanto  à  marca/fabricante,  modelo,  forma  de  acondicionamento,
aparência, peso, volume, tamanho, composição, prazo de validade, garantia, quantidade, qualidade e autenticidade,
respeitando rigorosamente as especificações do Termo de Referência;
6.4  Os produtos  deverão  ser  novos,  estar  adequadamente  embalados  de  forma  a  preservar  suas  características
originais, atender às especificações técnicas exigidas e obedecer rigorosamente:
Às normas e especificações constantes neste Termo de Referência;
Às normas da ABNT, INMETRO, conforme especificação e necessidade de cada produto;
Às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT;
Às prescrições e recomendações dos fabricantes;
6.5 A entrega dos produtos, no local indicado pela Secretaria, ficará a cargo do fornecedor, a quem caberá providenciar
a mão de obra e equipamentos necessários.
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6.6 A empresa contratada que realizar a entrega dos materiais sem prévia autorização (nota de empenho) arcará com
os custos do(s) mesmo(s);
6.7 Os materiais serão recebidos provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos materiais
com as especificações do Termo de Referência, por servidor designado pela Secretaria;
6.8 O recebimento provisório dos produtos não implica a aceitação dos mesmos;
6.9 Os itens que estiverem em desacordo com as especificações exigidas neste Termo de Referência ou apresentarem
vício de qualidade ou impropriedade para uso, serão recusados e devolvidos parcialmente ou totalmente, conforme o
caso, ficando a Contratada obrigada a substituí-los no prazo de 05(cinco) dias, contados da data do recebimento da
notificação escrita, sob pena de incorrer em atraso quanto ao prazo de execução;
6.10 O servidor designado poderá solicitar a substituição de um produto por outro em caso de desconformidade, no
prazo máximo de 05(cinco) dias úteis a contar do recebimento daquele que foi devolvido, sem prejuízo para o disposto
nos artigos 441 a 446 do Código Civil;
6.11 Somente após a verificação do enquadramento do produto entregue com as especificações definidas neste Termo
de Referência, dar-se-á o recebimento definitivo por servidor responsável, no prazo máximo de 5(cinco) dias úteis a
contar do recebimento provisório;
6.12 O fornecedor deverá entregar os itens de maneira que seja possível conferir, separadamente, cada um, de forma
que facilite a contagem e controle dos mesmos;
6.13 Será recusado produto deteriorado, alterado, adulterado, avariado, corrompido, fraudado, bem como aquele em
desacordo com as normas regulamentares de fabricação, distribuição e apresentação;
6.14 O  recebimento  definitivo  não  isenta  a  empresa  de  responsabilidade  futuras  quanto  à  qualidade  do  produto
entregue;
6.15 Testes realizados na fase de entrega não impedirão a realização de testes futuros, quando houver suspeita de que
o produto seja falsificado;
6.16  A Administração  poderá  solicitar  teste(s)  do(s)  produtos(s)  junto  ao(s)  seu(s)  fabricante(s),  para  verificar  a
legitimidade dos mesmos. Se verificada a inadequação do produto ou a sua falsidade, será feita notificação da empresa
para que promova a substituição, no prazo máximo de 5(cinco) dias úteis. Caso não seja realizada a substituição, a
empresa ficará sujeita às penalidades previstas no item 11 do Termo de Referência. Se for declarada pelo fabricante a
falsidade, independente da substituição os produtos ficarão retidos, para que se proceda a responsabilidade criminal,
prevista no art.96, da Lei nº8.666/1993;
6.17 Havendo erro na Nota Fiscal ou outra circunstância impeditiva, o recebimento definitivo será suspenso, até que a
empresa tome as medidas saneadoras necessárias;
6.18  Conforme  disciplinado  nos  artigos  12  a  17  da  Lei  nº8.078/90,  o  aceite/aprovação  do(s)  produto(s)  pela
CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade e qualidade do(s) produto(s)
ou  disparidades  com  as  especificações  estabelecidas,  verificadas,  posteriormente,  garantindo-se  a  Prefeitura  as
faculdades previstas no art.18 da mesma lei.

7 DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO
7.1 A Secretaria designará, formalmente, um servidor para acompanhar a entrega do objeto, conforme este Termo de
Referência, bem como para atestar o recebimento provisório e definitivo;
7.2 A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da Prefeitura e não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA por qualquer inconsistência.

8 DA RESPONSABILIDADE PELA FISCALIZAÇÃO
8.1  A fiscalização será exercida pela  LORENA DE AGUIAR ZARDO; Coordenador Geral do Serviço de Acolhimento
Institucional para Crianças e Adolescentes; Nomeada pela PORTARIA Nº 6.866, DE 18 DE AGOSTO DE 2022; Em caso
de  ausência,  do  servidor  indicado;  a  fiscalização  será  efetuada  pelo  profissional  que  estiver  responsável  pela
Coordenação do Serviço. Todos lotados na Secretaria Municipal de Assistência Social, formalmente designado para o
acompanhamento da contratação e entrega dos produtos.

9 DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
9.1 Entregar os produtos de acordo com as condições e prazos estabelecidos neste Termo de Referência;
9.2 Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela Secretaria competente;
9.3 Transportar os produtos e disponibilizar mão de obra para entrega dos mesmos;
9.4 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE, atendendo prontamente a todas as reclamações;
9.5 Custear o frete relativo à devolução dos produtos defeituosos dentro do prazo de garantia;
9.6 Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as obrigações assumidas, conforme dispõe o
inciso XIII, do artigo 55, da Lei nº 8.666/1993;
9.7  Observar  as  prescrições  relativas  às  lei  trabalhistas,  previdenciária,  fiscais,  seguros  e  quaisquer  outras  não
mencionadas, bem como o pagamento de todo e qualquer tributo que seja devido em decorrência direta do contrato,
isentando a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade;
9.8 Apresentar Nota Fiscal Eletrônica contendo a discriminação estabelecida no item 12.6 deste Termo de Referência.

10 DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DO CONTRANTE
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10.1 Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto deste Termo de Referência, para
que a empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas e condições da aquisição;
10.2  Designar  servidor  com  competência  necessária  para  promover  o  recebimento  do  produto,  sob  os  aspectos
quantitativos e qualitativos, prazo de validade e entrega;
10.3 Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA no prazo estipulado;
10.4 Cumprir e fazer cumprir todas as disposições contidas neste Termo de Referência.
10.5 Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução da contratação;
10.6 Acompanhar, coordenar e fiscalizar a contratação, anotando em registro próprio os fatos que, a seu critério, exijam
medidas corretivas no fornecimento do(s) produto(s);
10.7  Notificar  à  CONTRATADA,  por  escrito,  sobre  imperfeições,  falhas  ou  irregularidades  constatadas  nos
fornecimentos, para que sejam tomadas as medidas corretivas necessárias;
10.8  Notificar  a  CONTRATADA,  por  escrito,  a  disposição  de  aplicação  de  eventuais  penalidades,  garantindo  o
contraditório e a ampla defesa.

11 DAS PENALIDADES
11.1 A CONTRATADA deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para o fornecimento do(s) produto(s),
sujeitando-se as penalidades constantes nos artigos 86 e 87 da Lei nº8.666/1993, a saber:
ADVERTÊNCIA, nos casos de pequenos descumprimentos do Termo de Referência, que não gerem prejuízo para a
Secretaria;
MULTA POR MORA de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) ao dia, limitado a 10% (dez por cento), incidente
sobre o valor da parcela em atraso nos casos de descumprimento do prazo para entrega do(s) produto(s), que será
calculada pela fórmula M=0,0033 X C X D. (Tendo como correspondente: M= valor da multa, C=valor da obrigação e
D=número de dias em atraso);
MULTA DE INADIMPLEMENTO – 2,0% (dois por cento), incidente sobre o valor global da contratação, pelo atraso
superior a 30(trinta) dias ou recusa em fornecer o(s) produto(s), aplicada cumulativamente com a multa estabelecida no
item anterior;
SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE LICITAR E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Prefeitura Municipal de Castelo
por um período de até 2(dois) anos, nos casos de recusa de fornecer o(s) produto(s);
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos casos de prática de atos
ilícitos,  incluindo  os  atos  que  visam  frustrar  os  objetivos  da  licitação  ou  contratação,  tais  como  conluio,  fraude,
adulteração de documentos ou omissão de declaração falsa, por um período de até 2(dois) anos;
11.2 Da aplicação de penalidade caberá recurso, conforme disposto no art.109 da Lei nº8.666/1993;
11.3 As sanções administrativas somente serão aplicadas pela Secretaria após a devida notificação e o transcurso do
prazo estabelecido para a defesa prévia;
11.4 A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, onde será indicada
a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o
local de entrega das razões de defesa;
11.5 O prazo para apresentação da defesa prévia será de 05(cinco) dias úteis a contar da intimação, onde deverá ser
observada a regra da contagem do prazo estabelecida no art.110 da Lei nº8.666;1993;
11.6 A aplicação da sanção declaração de inidoneidade compete exclusivamente ao Prefeito, facultada a defesa do
interesse no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida
após 02(dois) anos de sua aplicação.

12 DA FORMA DE PAGAMENTO
12.1 Os pagamentos serão efetuados mediante o fornecimento a Prefeitura de Nota Fiscal Eletrônica, em atendimento
ao Protocolo ICMS nº42/2009 – CONFAZ, bem como os documentos de regularidade fiscal exigidos para a habilitação
no  procedimento  licitatório.  Estes  documentos  depois  de  conferidos  e  visados,  serão  encaminhados  para
processamento e pagamento no prazo de 10 (dez) dias úteis após a respectiva apresentação;
12.2 Após o 10º (décimo) dias útil do processamento será paga multa financeira nos seguintes termos:

VM = VF x 12/100 X ND/360
Onde:
VM = Valor da Multa Financeira.
VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso.
ND = Número de dias de atraso.

12.3  A NOTA FISCAL ELETRÔNICA deverá  conter  o  mesmo  CNPJ  e  razão  social,  apresentados  na  etapa  de
CREDENCIAMENTO e acolhidos nos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO;
12.4 Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto que modifique as informações registradas
no  Pregão,  deverá  ser  comunicado  a  Prefeitura,  mediante  documentação  própria,  para  apreciação  da  autoridade
competente;
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12.5 Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), ou outra circunstância impeditiva, o(s) mesmo(s)
será(ão) devolvido(s) a empresa contratada para correção, o recebimento definitivo será suspenso, ficando estabelecido
que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação do novo documento, devidamente corrigido;
12.6 No texto da Nota Fiscal deverão constar, obrigatoriamente, o número do processo e do procedimento da licitação,
o(s) objeto(s), as marcas e modelos dos materiais, os valores unitários e totais e o número do processo que deu origem
à aquisição;
12.7 A Prefeitura poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem devidos pela empresa
contratada, em decorrência de descumprimento de suas obrigações;
12.8 O pagamento referente ao valor da NOTA FISCAL ELETRÔNICA será feito por Ordem Bancária;
12.9 Para a efetivação do pagamento a licitante deverá manter as condições previstas neste edital no que concerne a
proposta de preço e habilitação.

13 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1  RECURSOS  ORÇAMENTÁRIOS  para  as  despesas  decorrentes  da  presente  licitação  serão  informados  no
decorrer do processo.

14 DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

14.1  O valor  aceito  para  contratação  deverá  estar  compatível  com o  valor  de  mercado,  estabelecido  através  de
pesquisa de preços e expresso no mapa comparativo de preços;
14.2  Será  vencedora  a  proposta  de  MENOR VALOR POR ITEM,  desde que  a  empresa  ofertante  comprove  sua
regularidade com os encargos trabalhistas,  previdenciário,  fiscais e comerciais,  e  tenha como cumprir  os prazos e
condições estabelecidos neste Termo;
14.3  Na proposta de preço devem estar incluídos todos os custos, como transporte, tributos de qualquer natureza e
todas as despesas diretas e indiretas relacionados com o(s) objeto(s) da contratação;

15 DA RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA
15.1  O presente Termo foi elaborado pela servidora Charline Gussão de Andrade, Técnica em Serviços Gerenciais,
matricula 009454.

Castelo/ES, 23 de agosto de 2022.

________________________________________
CHARLINE GUSSÃO DE ANDRADE

Técnica em Serviços Gerenciais

De acordo,

_______________________________________
CRISTIANE SOARES FERREIRA

Secretária Municipal de Assistência Social
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2023

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTELO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Ref.: Pregão Eletrônico nº. 000/2023

Senhor (a) Pregoeiro (a): 

Proposta que faz a empresa................, inscrita no CNPJ nº ..................., e inscrição estadual nº ............., para ........,
objeto da licitação acima referenciada, e abaixo discriminada.

Item Unid. Quant. Descrição Marca Valor
Unitário

Valor Total

1 03 KIT
KIT  DE  TATAME  50X50  CM  -  C/  20  PLACAS
COLORIDO 

Composto  por  20  Placas  de  tapete  de  EVA –
Tatame,  Medindo:  50x50  cm  com  10  mm  de
espessura,  mais  18  bordas  de  acabamento.
Colorido;  Antiderrapante,  Atóxico  (Não  Nocivo),
Decorativo,  Lavável,  Isolante  Térmico;  amortece
quedas  de  baixo  impacto;  Indicado  para
ambientes  infantis  como  dormitórios,
brinquedotecas. 

2 01 UND
MESA DE PEBOLIM (TOTÓ) 

Estrutura em madeira maciça, Pés em MDF, em
formato cantoneira Bonecos em polipropileno (PP
– plástico) Contador de Pontos Sistema coletor de
bolas  em  bandeja  embutida;  Varões  passantes
Acompanha duas bolas Medidas da mesa: C x L x
A –136 cm x 78 cm x 87 cm Peso: 39 kg. Garantia
do  Fabricante:  03  meses  contra  Defeito  de
Fabricação. 

3 01 UND
CAMA ELÁSTICA 2,44 M

Itens Inclusos: Escadinha para Cama Elástica Pés
em W trazem maior estabilidade e segurança 06
Hastes em Aço Galvanizado com Isotubo Colorido
e Ponteiras; que garantem maior segurança Rede
de proteção Especial; Protetor de molas colorido
Reforçado;  48  molas  em  aço  galvanizado;
Puxador de Molas;  Lona de salto  com proteção
UV; Estrutura 100% em Aço Galvanizado a Fogo;
 Manual de Instruções e montagem. Não requer
nenhum parafuso e nenhuma ferramenta em sua
montagem. É totalmente de encaixes. 
Especificações Técnicas: Diâmetro: 2,44 m Altura
Total: 1,70 m Altura do chão até a lona de salto:
50 cm Parede dos tubos de Aço com 1,88 mm de
espessura  Peso  máximo  Suportado:  90  kg
Garantia: 6 meses contra defeitos de fabricação. 
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4 01 UND
PISCINA DE  BOLINHA 1,5  X  1,5  M  -C/  1500
BOLINHAS 

Composta por: 04 placas em madeira revestidas
com lona colorida de grande densidade; medindo
45 cm de altura 04 Hastes em Aço Galvanizado
com Isotubo (revestimento para proteção) colorido
blindado 01 Rede de proteção com malha 5, ou
seja,  quadradinhos  de  5  cm  x  5  cm  que  não
deixam as  bolinhas  saírem.  Com Abertura  para
entrada  e  saída  de  crianças  01  Toldo
confeccionado  com  lona  colorida  de  grande
densidade e Estrutura 100% em Aço Galvanizado
1500 unidades de bolinhas coloridas, produzidas
em  polietileno  100%  virgem,  Material  de  Alta
Resistência  e  Qualidade,  Atóxicos;  -  Tamanho
aproximado: 7,5 cm Tamanho montado: 1,50 m x
1,50 m e Altura: 1,90 m Capacidade máxima: 4
crianças  Garantia  mínima:  3  meses  contra
defeitos de fabricação. 

5 01 UND CASINHA COLORIDA PARA BRINCAR

Confeccionada  totalmente  em  plástico
rotomoldado  (PEBLD:  Polietileno  de  baixa
densidade linear), altamente resistente, atóxicos,
colorido, não possuem cantos vivos.
A textura de suas paredes simula madeira
Todos  os  lados  possuem  aberturas  (janelas  ou
portas); sendo portas tipo vaivém.
Duas  paredes  com  janelas  sem  fechamento
(vazadas);
Uma parede  com meia-porta  vai  e  vem e  uma
janela sem fechamento (vazada);
Uma parede pequena com duas portas vai e vem;
Telhado em formato de duas águas;
A sua parte interior  conta com acessórios como
mesinha e banquinhos fixos; 
Dimensões:
Comprimento: 122 cm
Largura: 128 cm
Altura: 123 cm

VALOR TOTAL

Igualmente, declaramos que: 
a) Nos preços propostos estão incluídas todas as despesas diretas, indiretas e quaisquer outras necessárias à total
e  perfeita  execução  do  objeto  desta  Licitação,  constituindo-se,  portanto,  na  única  remuneração  devida  pelo
Município; 

b) As condições de pagamento são aquelas estabelecidas no ato convocatório do certame em epígrafe; 

c) Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias, contados da data de sua apresentação.

Por necessário informamos que: 
a) Será responsável pela relação negocial de nossa empresa com o Município a pessoa do Senhor (a) ..........,
portador (a) da cédula de identidade nº ...... e do CPF-MF nº ..........., com endereço .........., telefone (s) .......... e e-
mail ............. 
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b) Nosso domicílio bancário é ......... (nome do banco, nº do banco, nº da agência e nº da conta-corrente) ......... 

c) Toda  correspondência  eletrônica  dirigida  a  nossa  empresa  deverá  sê-lo  feito  ao  endereço
_____@________.______.

d) Temos conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos a serem executados e é de concordância com os
termos do edital do Pregão Presencial nº. 000/2023 e seus Anexos.

(Local e Data) 
________________________________________________________

 Assinatura do Responsável da Empresa (identificação/qualificação 
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ANEXO III  - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTELO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Ref.: Pregão Eletrônico nº. 000/2023

DECLARAMOS, sob as penas da lei, que a empresa ____________________, inscrita no CNPJ nº _______________,
cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte estabelecidos pela
Lei Complementar nº 123/2006, em especial quanto ao seu art. 3º, estando apta a usufruir o tratamento favorecido
estabelecido nessa Lei Complementar. 

DECLARAMOS, ainda, que a empresa está excluída nas vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei
Complementar nº 123/2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições
existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. Por
ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

[Local], ____ de ___________ de 2023

_________________________________________ 
[Nome/Cargo/Assinatura do Responsável Legal] 

[Nome da Empresa] 
[CNPJ] 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTELO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Ref.: Pregão Eletrônico nº. 000/2023

Pelo  presente  instrumento,  a  empresa  .........................,  CNPJ  nº  ......................,  com  sede
na ............................................, através de seu representante legal infra-assinado, que: 

1) DECLARAMOS que, em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal combinado ao inciso V
do artigo 27 da Lei 8.666/93, que não possuímos em nosso quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição
de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

2) Declaramos que assumimos inteira  responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos  apresentados,
sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

3) Comprometemo-nos a manter, durante todo o período de vigência do presente contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta licitação;

4)  Comprometemo-nos  a  repassar  na  proporção  correspondente,  eventuais  reduções  de  preços  decorrentes  de
mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre cumprimento do objeto, em função de alterações de legislação
pertinente, publicadas durante a vigência do contrato;

5) Declaramos que temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto neste edital e anexos e legislação aplicada.

6) DECLARAMOS que  até  a  presente  data  inexistem fatos  impeditivos  para  nossa  habilitação  e  participação  no
presente processo licitatório e estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

7)  DECLARAMOS, ainda, que não fomos declarados inidôneos por nenhum órgão do poder público em qualquer de
suas esferas.

8)  Declaramos que, que seus sócios, dirigentes ou cotistas, bem como seu representante neste ato ___________,
inscrito no CPF sob nº ____________, portador(a) da carteira de identidade nº _____________, não são servidores do
Município de Castelo, nem cônjuge ou companheiro(a), parente em linha reta e/ou colateral, consanguíneo ou afim de
servidor(a) público deste Município,  que nele exerça cargo em comissão ou função de confiança, seja membro da
comissão de licitação, pregoeiro ou atividade ligada à contratação.

9) Declaramos para os devidos efeitos e sob pena da lei que não possuir em seu quadro societário servidor público da
ativa, empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista.

10) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados
por  este  Município,  que  o (a)  responsável  legal  da empresa é  o  (a)  Sr.  (a)  .............................................................,
Portador(a)  do  RG  sob  nº  .................................................  e  CPF  nº  ........................................................,  cuja
função/cargo é.................................................. (sócio-administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura
da Ata de Registro de Preços/contrato.

11) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório,
bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado
para o seguinte endereço:

a. E-mail: 
b. Telefone: () 

12) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de
Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos.

13) Nomeamos  e  constituímos  o  senhor  (a).........................................,  portador(a)  do  CPF/MF  sob
n.º...................................,  para  ser  o(a)  responsável  para  acompanhar  a  execução  da  Ata  de  Registro  de
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Preços/contrato,  referente  ao  Pregão  Eletrônico  n.º  000/2023  e  todos  os  atos  necessários  ao  cumprimento  das
obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

14) Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

[Local], ____ de ___________ de 2023

_________________________________________ 
[Nome/Cargo/Assinatura do Responsável Legal] 

[Nome da Empresa] 
[CNPJ] 
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ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO Nº XXX/2023

CONTRATO  DE  AQUISIÇÃO  DE  XXXXXXX,  QUE
ENTRE  SI  FAZEM,  MUNICÍPIO  DE  CASTELO,
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXX
E A EMPRESA XXXXXX.

O MUNICÍPIO DE CASTELO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 27.165.638/0001-39, situado a
Avenida Nossa Senhora da Penha, 103, Centro, Castelo-ES,neste ato representado por seu Prefeito Municipal,  Sr.
xxxxxxxxxxxxxxxx  brasileiro, xxxxxxxxxxx, agente político, inscrito no CPF sob o n° 000.000.000-00, RG sob o nº
00000000-SSP/ES, residente e domiciliado na Rua XXXXXXXXXXXXX, nº 000, Bairro XXXXXXXXXXXX, nesta cidade
de Castelo-ES por meio da SECRETARIA DE XXXXXXXXXXXXXX, com sede na XXXX, nº. XXX – Bairro Centro, CEP.
XX.XX-XXX, Castelo-ES, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Secretário Municipal de
XXXXXXXXXX, Sr. XXX, brasileiro, casado, servidor público, portador da Cédula de Identidade nº XXX.X XX-X SSP/ES
e do CPF/MF nº  XX.XX.XXX-XX, residente e domiciliado nesta cidade, e do outro lado, a empresa (XXXXXXXXXX),
inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  XXXXXXXXXXXX,  com  sede  a  (XXXXXXXXXX),  (número),  (Bairro),  (CEP),  (Cidade),
(Estado), doravante denominada CONTRATADA,neste ato representada pelo(a) Sr.(a) (nome), (nacionalidade), (estado
civil),  (profissão),  portador  da  Cédula  de  Identidade  nº  XXXXX e  do  CPF nº  XXXXXX,  residente  e  domiciliado  a
(XXXXXXXXX), nº XXXX, Bairro: XXXXX, CEP XXXXX, acordam e ajustam firmar o presente contrato, em conformidade
com o Pregão Eletrônico nº 000/2023, e a legislação vigente, mediante as cláusulas e condições que reciprocamente se
outorgam e se obrigam:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1. A execução do presente Contrato obedecerá à seguinte legislação: Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 (Institui,
no âmbito  da União, Estados, Distrito Federal  e Municípios,  modalidade de licitação denominada pregão);  Decreto
Federal  nº  3.555,  de  08  de  agosto  de  2000  (Regulamenta  a  modalidade  de  licitação  denominada  pregão);  Lei
Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006 (Estatuto da microempresa e empresa de pequeno porte) e
sua alteração LC nº 147/14; Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de licitações e contratos administrativos)
e suas posteriores alterações e Decreto Municipal 15.941/2017, bem como as exigências previstas neste Edital e seus
Anexos. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1. São partes  integrantes  deste  Contrato  como se  nele  transcritos  estivessem o  Edital  do Pregão Eletrônico  nº
000/2023 e seus Anexos, bem como, a Proposta da Contratada, e demais peças que constituem o Processo do Edital
do supracitado Pregão Eletrônico, aos quais expressamente se vincula.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA APROVAÇÃO DA MINUTA
3.1. A minuta deste Contrato foi aprovada pela Procuradoria Geral do Município de Castelo, nos termos do Parágrafo
Único do art. 38, da Lei n° 8.666/1993 e inciso IX, do art. 30, do Decreto n° 10.024/2019.

CLÁUSULA QUARTA – DO OBJETO
4.1. Constitui objeto do presente contrato, é a Aquisição de brinquedos, para estruturação da área de recreação do Serviço de
Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes “Willis César Pedruzzi”.

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO PARA A ENTREGA DO OBJETO
5.1 A entrega dos produtos deverá ser efetuada de forma ÚNICA; após o recebimento da Autorização de Fornecimento
e Cópia do Empenho; no prazo de 30 (trinta) dias.
5.2  A entrega dos produtos deverá ser realizada no Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Castelo, localizado na
Avenida Nossa Senhora da Penha, nº 103, Centro, Castelo - ES, no horário de 07 h às 16 h; 
5.3 Os produtos deverão ser entregues acompanhados de documento fiscal, com as mesmas condições indicadas na
proposta  de  preço  da  vencedora  do  certame,  quanto  à  marca/fabricante,  modelo,  forma  de  acondicionamento,
aparência, peso, volume, tamanho, composição, prazo de validade, garantia, quantidade, qualidade e autenticidade,
respeitando rigorosamente as especificações do Termo de Referência;
5.4  Os produtos  deverão  ser  novos,  estar  adequadamente  embalados  de  forma  a  preservar  suas  características
originais, atender às especificações técnicas exigidas e obedecer rigorosamente:
Às normas e especificações constantes neste Termo de Referência;
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Às normas da ABNT, INMETRO, conforme especificação e necessidade de cada produto;
Às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT;
 Às prescrições e recomendações dos fabricantes;
5.5 A entrega dos produtos, no local indicado pela Secretaria, ficará a cargo do fornecedor, a quem caberá providenciar
a mão de obra e equipamentos necessários.
5.6 A empresa contratada que realizar a entrega dos materiais sem prévia autorização (nota de empenho) arcará com
os custos do(s) mesmo(s);
5.7 Os materiais serão recebidos provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos materiais
com as especificações do Termo de Referência, por servidor designado pela Secretaria;
5.8 O recebimento provisório dos produtos não implica a aceitação dos mesmos;
5.9 Os itens que estiverem em desacordo com as especificações exigidas neste Termo de Referência ou apresentarem
vício de qualidade ou impropriedade para uso, serão recusados e devolvidos parcialmente ou totalmente, conforme o
caso, ficando a Contratada obrigada a substituí-los no prazo de 05(cinco) dias, contados da data do recebimento da
notificação escrita, sob pena de incorrer em atraso quanto ao prazo de execução;
5.10 O servidor designado poderá solicitar a substituição de um produto por outro em caso de desconformidade, no
prazo máximo de 05(cinco) dias úteis a contar do recebimento daquele que foi devolvido, sem prejuízo para o disposto
nos artigos 441 a 446 do Código Civil;
5.11 Somente após a verificação do enquadramento do produto entregue com as especificações definidas neste Termo
de Referência, dar-se-á o recebimento definitivo por servidor responsável, no prazo máximo de 5(cinco) dias úteis a
contar do recebimento provisório;
5.12 O fornecedor deverá entregar os itens de maneira que seja possível conferir, separadamente, cada um, de forma
que facilite a contagem e controle dos mesmos;
5.13 Será recusado produto deteriorado, alterado, adulterado, avariado, corrompido, fraudado, bem como aquele em
desacordo com as normas regulamentares de fabricação, distribuição e apresentação;
5.14 O  recebimento  definitivo  não  isenta  a  empresa  de  responsabilidade  futuras  quanto  à  qualidade  do  produto
entregue;
5.15 Testes realizados na fase de entrega não impedirão a realização de testes futuros, quando houver suspeita de que
o produto seja falsificado;
5.16  A Administração  poderá  solicitar  teste(s)  do(s)  produtos(s)  junto  ao(s)  seu(s)  fabricante(s),  para  verificar  a
legitimidade dos mesmos. Se verificada a inadequação do produto ou a sua falsidade, será feita notificação da empresa
para que promova a substituição, no prazo máximo de 5(cinco) dias úteis. Caso não seja realizada a substituição, a
empresa  ficará  sujeita  às  penalidades  previstas.  Se  for  declarada  pelo  fabricante  a  falsidade,  independente  da
substituição os produtos ficarão retidos, para que se proceda a responsabilidade criminal, prevista no art.96, da Lei
nº8.666/1993;
5.17 Havendo erro na Nota Fiscal ou outra circunstância impeditiva, o recebimento definitivo será suspenso, até que a
empresa tome as medidas saneadoras necessárias;
5.18  Conforme  disciplinado  nos  artigos  12  a  17  da  Lei  nº8.078/90,  o  aceite/aprovação  do(s)  produto(s)  pela
CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade e qualidade do(s) produto(s)
ou  disparidades  com  as  especificações  estabelecidas,  verificadas,  posteriormente,  garantindo-se  a  Prefeitura  as
faculdades previstas no art.18 da mesma lei.

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA
6.1. O prazo de vigência do Contrato será até 31 de dezembro de 2023, a partir da data de sua publicação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO VALOR CONTRATADO 
7.1. Pelo objeto do presente  do contrato,  a  CONTRATANTE pagará à  CONTRATADA o  valor  global  de R$ XXX
(XXXXX), de acordo com o descrita tabela abaixo:

Item DESCRIÇÃO UND QTD VL. UNIT. VL. TOTAL

1 XXXXXXXXX UND XX R$          -  R$          -   

CLÁUSULA OITAVA – DA PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1. Todas as despesas decorrentes deste Contrato correrão na funcional programática, assim especificada:
Funcional Programática:
Natureza de Despesa:
Fonte de Recurso:

mailto:compras@castelo.es.gov.br
mailto:licitacao@castelo.es.gov.br


Av. Nossa Senhora da Penha, 103, Centro, Castelo, Espírito Santo – CEP 29.360-000
Telefone: (28) 3542 6300 – Ramal 219 - E-mail: compras@castelo.es.gov.br | licitacao@castelo.es.gov.br 

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Compras e Licitações

PREFEITURA DE 
CASTELO
.www castelo. . .es gov br

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1 Entregar os produtos de acordo com as condições e prazos estabelecidos neste Termo de Referência;
9.2 Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela Secretaria competente;
9.3 Transportar os produtos e disponibilizar mão de obra para entrega dos mesmos;
9.4 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE, atendendo prontamente a todas as reclamações;
9.5 Custear o frete relativo à devolução dos produtos defeituosos dentro do prazo de garantia;
9.6 Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as obrigações assumidas, conforme dispõe o
inciso XIII, do artigo 55, da Lei nº 8.666/1993;
9.7  Observar  as  prescrições  relativas  às  lei  trabalhistas,  previdenciária,  fiscais,  seguros  e  quaisquer  outras  não
mencionadas, bem como o pagamento de todo e qualquer tributo que seja devido em decorrência direta do contrato,
isentando a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade;
9.8 Apresentar Nota Fiscal Eletrônica contendo a discriminação estabelecida no item 12.6 deste Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1 Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto deste Termo de Referência, para
que a empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas e condições da aquisição;
10.2  Designar  servidor  com  competência  necessária  para  promover  o  recebimento  do  produto,  sob  os  aspectos
quantitativos e qualitativos, prazo de validade e entrega;
10.3 Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA no prazo estipulado;
10.4 Cumprir e fazer cumprir todas as disposições contidas neste Termo de Referência.
10.5 Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução da contratação;
10.6 Acompanhar, coordenar e fiscalizar a contratação, anotando em registro próprio os fatos que, a seu critério, exijam
medidas corretivas no fornecimento do(s) produto(s);
10.7  Notificar  à  CONTRATADA,  por  escrito,  sobre  imperfeições,  falhas  ou  irregularidades  constatadas  nos
fornecimentos, para que sejam tomadas as medidas corretivas necessárias;
10.8  Notificar  a  CONTRATADA,  por  escrito,  a  disposição  de  aplicação  de  eventuais  penalidades,  garantindo  o
contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTE DE PREÇOS
11.1. O preço consignado no contrato será reajustado, observado o interregno mínimo de um ano, a contar da data
da assinatura do contrato, conforme variação do IGPM (Índice Geral  de Preço de Mercado) ou outro índice oficial
pertinente à Administração Pública, que permanecerá imutável pelos próximos 12 meses. 

11.2.  Nos reajustes  subsequentes  ao  primeiro,  o  interregno  mínimo de  um ano  será  contado a  partir  dos  efeitos
financeiros do último reajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
12.1. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, mediante Termo Aditivo, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessárias, no montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do Contrato, de acordo com o §1º, do artigo 65, da Lei nº. 8.666/93.
12.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes não poderão exceder o limite de 25%, de
acordo com o §2º, do artigo 65, da Lei nº. 8666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
13.1. O pagamento será efetuado até 10 (dez) dias a contar da data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente
atestada pelo Responsável do Recebimento do objeto licitado, pela CONTRATANTE, mediante apresentação da Fatura
acompanhado de a Nota Fiscal, Recibo e Certidões do INSS e FGTS em vigência,  uma vez satisfeitas as condições
estabelecidas no Contrato. 
13.2. O pagamento será creditado em favor dos fornecedores dos serviços para os órgãos participantes desse certame,
mediante crédito em conta bancária.
13.3. Será procedida consulta "ON LINE" junto ao SICAF antes de cada pagamento a ser efetuado ao fornecedor, para
verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas no empenho, cujos resultados serão impressos
e juntados aos autos do processo próprio.

13.4. No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a(s) empresa(s) vencedora(s) não tenha(m) concorrido de
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pelo órgão solicitante, entre a
data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

EM = I x N x VP
Onde:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga; e 
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I = Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:

I = (TX/100)
    365

I = (6/100)
     365

I = 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%

13.5.  Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente na Prefeitura
Municipal  de Castelo, em favor do fornecedor.  Caso o mesmo seja superior  ao crédito eventualmente existente,  a
diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
14.1.  A  CONTRATANTE exercerá fiscalização sobre  a execução do contrato,  ficando a  CONTRATADA obrigada a
facilitar o exercício deste direito. 
14.2.  A fiscalização da contratação será exercida por servidor lotado na Secretaria Municipal de  Assistência Social
formalmente designado, para acompanhar e controlar a execução do presente contrato, de acordo com o estabelecido
no Art. 67 e parágrafos da Lei Federal Nº. 8666/93 e alterações.
14.3. A presença da fiscalização não atenua a responsabilidade da CONTRATADA.

14.4. A  ação  ou  omissão,  total  ou  parcial,  da  fiscalização  da  Contratante,  não  eximirá  a  Contratada  de  total
responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.
14.5. Caberá ao fiscal designado,  sob as penas da lei, rejeitar totalmente ou em parte, o objeto que não esteja de
acordo com as especificações contidas no Termo de Referência, bem como determinar prazo para regularização do
objeto que esteja em desconformidade com o estabelecido no Termo de Referência do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA GARANTIRA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA
15.1. A contratada  deverá  arcar  com qualquer  prejuízo  causado  à  administração  pública  ou  a  terceiros  por  seus
empregados durante a entrega dos gêneros alimentícios;
15.2. A contratada deverá trocar, repor, substituir, prioritariamente e exclusivamente por sua conta e risco, no total ou em
parte  e  dentro  de  um prazo  não maior  que  o  original,  os  equipamentos  com defeitos,  incorreções,  erros,  falhas,
imperfeições ou recusados pelo fiscal do contrato, inclusive por emprego de mão de obra, acessórios impróprias ou de
qualidade inferior, sem que tal fato possa ser invocado para justificar qualquer cobrança adicional, a qualquer título,
cujas irregularidades venham a surgir quando da aceitação e/ou dentro do prazo de validade;
15.3.  A contratada deverá fornecer os objetos de acordo com as especificações descritas neste termo de referência,
caso contrário deverá substituí-los a qualquer tempo e sem custo para a Contratante;
15.4. A  contratada  deverá  manter,  durante  a  vigência  do  contrato,  as  condições  de  habilitação  e  qualificação
necessárias para a contratação com a Administração pública, apresentando sempre que exigidos, os comprovantes de
regularidade fiscal, jurídica, técnica e econômica;
15.5. A contratada não deverá transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, sem prévia autorização
por escrito da Prefeitura Municipal;
15.6. Todos os itens a serem entregues deverão manter o padrão mínimo de qualidade;

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, oriundo do Pregão Eletrônico 000/2023, a Administração poderá
garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:
a) Advertência,  nos casos de pequenos descumprimentos do Termo de Referência, que não gerem prejuízo para a
Secretaria;
b) Multa: 

b.1 -  MULTA POR MORA - 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) ao dia, limitado a 10 % (dez por cento),
incidente  sobre  o  valor  da  parcela  em atraso  nos  casos  de  descumprimento  do  prazo  para  entrega  do(s)
produto(s). 
b.2 - MULTA DE INADIMPLEMENTO – 2,0 % (dois por cento), incidente sobre o valor global da contratação, pelo
atraso superior a 30(trinta) dias ou recusa em fornecer o(s) produto(s), aplicada cumulativamente com a multa
estabelecida no item anterior;

c) Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a  ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
MUNICIPAL, pelo prazo de até 2 (dois) anos.
d) Declaração de inidoneidade para licitar, contratar e subcontratar com Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que o contatado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois
de decorridos o prazo da sanção, aplicada com base na alínea anterior.     
16.2. Serão Causas de Declaração de Inidoneidade, conforme art. 87, inciso IV da Lei nº 8.666/93, dentre outras:

a) Recusar a Nota de Empenho da Despesa;
b) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa;
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c) Ensejar o retardamento da execução do seu objeto;
d) Não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) Cometer fraude fiscal.

16.3. As sanções previstas nas alíneas “a” e “c” e “d” do subitem 16.1 poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não,
com a alínea b do referido item, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de até 5
(cinco) dias úteis; 
16.4.  Nos termos do art. 7º da lei 10.520/2002, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito
Federal ou Municípios e será descredenciada do SICAF ou dos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se
refere o inciso XIV do art. 4º da mesma lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste
Edital e das demais penalidades legais, garantindo o direito à ampla defesa, a licitante que der causa as alíneas  do
subitem 16.2.

16.5. O atraso injustificado na execução, conforme estipulado no Edital, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá
ensejar a exclusão da referida empresa da Ata de Registro de Preço, bem como a aplicação das sanções elencadas
neste Edital.
16.6. As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da empresa ou, na impossibilidade, recolhida no prazo de até
15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, casos não cumpridos, serão cobrados judicialmente.

16.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá
ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA RESCISÃO
17.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará sua rescisão, com as consequências contratuais, de acordo com
o disposto nos artigos 77 a 80, da Lei nº. 8.666/93 e alterações:

1. Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a
ampla defesa.
2. A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e por escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e
XVIII do artigo 78, da Lei nº. 8.666/93;
b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência
para a Administração;
c) Judicialmente, nos termos da legislação.

3. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78, da Lei nº. 8.666/93, sem que haja
culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo
ainda direito a:

a) Devolução de garantia;
b) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão;
c) Pagamento do custo de mobilização.

4. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do Contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente por igual tempo.
5.  A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos decorrentes
deste  Contrato,  até  o  limite  dos  prejuízos  causados  à  Contratante,  além  das  sanções  previstas  neste
Instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS
18.1 A execução do presente Contrato bem como os casos omissos regular-se-ão pelas Cláusulas Contratuais e pelos
preceitos de Direito Público, aplicando, supletivamente, os Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de
Direito Privado, na forma do Artigo 54, da Lei nº. 8.666/93 e alterações, combinado com inciso XII, do Artigo 55, do
mesmo diploma legal.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO
19.1.  Este Contrato será publicado em forma de extrato, em órgão de imprensa oficial,  no prazo de 10 (dez) dias,
corridos contados a partir da data de sua assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIMA  – DO FORO
20.1 As partes elegem o foro da Comarca da Cidade de Castelo, Estado do Espírito Santo, com renúncia de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas que surgirem na execução do presente instrumento.

E, por estarem assim justos e contratados as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e
forma, na presença das testemunhas abaixo relacionadas, para todos os efeitos legais.

Castelo – ES, XXX, de XXXXXX de 2023.
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PREFEITO
PREFEITO

XXXXXXXXXXXXX
SECRETÁRIO DE XXXXXXXXX

REPRESENTANTE LEGAL
EMPRESA XXXXXXXX

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

01 ________________________________________

02 ________________________________________
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